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PREGÃO ELETRÔNICO 209/2022
CHAVE TCE: BDBA520D5F20071203BB7C6CC2D1C527494E8BC9
PROCESSO SIPE Nº: 123250/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 14 de julho de 2022 às 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR
7.1. Após o término da sessão da fase de lances, é de responsabilidade da licitante provisoriamente classificada em primeira colocação apresentar as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

7.2. Caso não seja entregue as amostras ou catálogo de amostras, estará automaticamente desclassificada.
7.3. As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 150, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

7.4. O catálogo de amostras deve ser enviado para os e-mails odontologia@itajai.sc.gov.br; enfermagem@itajai.sc.gov.br; curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br 

7.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante; 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.
13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente
15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 30 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1.  Abertura de processo licitatório na modalidade pregão, pelo sistema de registro de preços para Aquisição de móveis clínicos, odontológicos e materiais diversos para a Secretaria Municipal de Saúde a fim de equipar e garantir o bom funcionamento da rede pública de saúde.
2. VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1.  Valor global estimado: R$ 15.378.117,75 (quinze milhões e trezentos e setenta e oito mil e cento e dezessete reais e setenta e cinco centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

3. PRODUTOS:

	Item
	Descrição
	Qtd
	Unid/ med
	Valor unitário
	Valor total

	1
	84212 - Aparelho de Ar condicionado split 9000 BTUS
	50
	UN
	R$ 1.910,40
	 R$ 95.520,00 

	2
	84213 - ARMÁRIO HOSPITALAR (ODONTOLÓGICO) COMPOSTO POR 1 (UM) MÓDULO PIA E 1 (UM) MÓDULO GAVETEIRO. PIA: MÓDULO COMPOSTO POR 1 (UMA) TORNEIRA CROMADA COM BICA MÓVEL, 1 (UMA) CUBA EM AÇO INOX, 1 (UMA) PORTA, 1 (UMA) PRATELEIRA INTERNA COM 3 (TRÊS) REGULAGENS DE ALTURA E 2 (DUAS) DIVISÕES INTERNAS. GAVETEIRO: MÓDULO COMPOSTO POR 5 (CINCO) GAVETAS DE 6 CM, 6 CM, 12 CM, 12 CM E 24 CM. DIMENSÕES: 0.53 X 1.05 X 0.85 M. COR DA PIA E DO BALCÃO: BRANCA.
	100
	UN.
	R$ 3.147,33
	 R$ 314.733,00 

	3
	84214 - ARMÁRIO HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR 1 (UM) MÓDULO PORTA E 1 (UM) MÓDULO GAVETEIRO. PORTA: MÓDULO COMPOSTO POR 1 (UMA) PORTA, 2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS COM 3 (TRÊS) REGULAGENS DE ALTURA E 3 (TRÊS) DIVISÕES INTERNAS. GAVETEIRO: MÓDULO ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR 5 (CINCO) GAVETAS DE 6 CM, 6 CM, 12 CM, 12 CM E 24 CM. DIMENSÕES: 0.53 X 1.05 X 0.85 M. COR DO BALCÃO E TAMPO: BRANCA.
	100
	UN.
	R$ 2.189,67
	 R$ 218.967,00 

	4
	84215 - ARMÁRIO HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO COMPOSTO POR 2 (DOIS) MÓDULOS PORTA E 1 (UM) MÓDULO GAVETEIRO. PORTA: MÓDULO COMPOSTO POR 1 (UMA) PORTA, 2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS COM 3 (TRÊS) REGULAGENS DE ALTURA E 3 (TRÊS) DIVISÕES INTERNAS. GAVETEIRO: MÓDULO COMPOSTO POR 5 (CINCO) GAVETAS DE 6 CM, 6 CM, 12 CM, 12 CM E 24 CM. DIMENSÕES: 0.53 X 1.55 X 0.85 M. COR DO BALCÃO E TAMPO: BRANCA.
	200
	UN.
	R$ 2.710,33
	 R$ 542.066,00 

	5
	84216 - ARMÁRIO VITRINE 1 PORTA. ARMAÇÃO EM AÇO PERFILADO EM L, 22,22 X 3MM. TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM, LATERAIS E 1 PORTA EM VIDRO 3MM, COM FECHADURA TIPO YALE. QUATRO PRATELEIRAS EM CRISTAL 4MM. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,65 X 0,40 X 1,50M. 
	60
	UN.
	R$ 1.346,92
	 R$ 80.815,20 

	6
	84217 - ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS. ARMAÇÃO EM AÇO PERFILADO EM L, 22,22 X 3MM. TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 0,75MM, LATERAIS E DUAS PORTAS EM VIDRO 3MM, COM FECHADURA TIPO YALE. QUATRO PRATELEIRAS EM CRISTAL 4MM. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,65 X 0,40 X 1,50M. 
	60
	UN.
	R$ 1.725,20
	 R$ 103.512,00 

	7
	84222 - Balcão para cuba. Balcão com portas e gavetas para cuba 2 lugares
	50
	UN.
	R$ 1.299,50
	 R$ 64.975,00 

	8
	84223 - BIOMBO HOSPITALAR TRIPLO INOX. Peso 15 kg. Tipo Triplo. Material de fabricação Aço Inox. Tecido Algodão. Movimentação 360 Graus. Rodízios Sim. Dimensão (Sem embalagem) 175 cm x 180 cm (A x C). 
	50
	UN
	R$ 1.112,56
	 R$ 11.256,00 

	9
	84224 - BRAÇADEIRA APÓIA BRAÇO. BASE EM TRIPÉ DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO. COLUNA EM TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO HASTE EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO CONCHA EM CHAPA DE AÇO INOX COM 200MM DE COMPRIMENTO ALTURA REGULÁVEL POR MEIO DE MANÍPULO. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. ACABAMENTO EM inox, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. ACOMPANHADA DE CAPINHA ESTOFADA. DIMENSÃO MÍNIMO: 800 MM. MÁXIMO: 1300MM.
	100
	UN.
	R$ 334,97
	 R$40.196,40 

	10
	84225 - Cadeira de banho obeso. Capacidade acima de peso: 150Kg
	10
	UN.
	R$ 1.256,95
	 R$ 12.569,50 

	11
	84226 - Cadeira de banho. Construída em aço. Pintura eletrostática epóxi. Capacidade de peso: 100kg
	10
	UN
	R$ 852,77
	 R$ 8.527,70 

	12
	84227 - Cadeira de Massagem Quick Massage Shiatsu dobrável portátil. Estrutura: Aço carbono. Peso máximo: Até 150 Kg. Espuma de alta densidade, Dobrável para facilitar o transporte. Assento com opções de regulagem de altura. Apoio de cabeça com regulagem de altura de inclinação. Peitoral com regulagem de altura através de sistema deslizante. Almofada para apoio de cabeça removível com zíper para facilitar a higienização. Encosto reclinável.
	5
	UN
	R$ 858,00
	 R$ 4.290,00 

	13
	84228 - CADEIRA DE RODAS . FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE, ESTOFAMENTO EM NYLON. ESTRUTURA DOBRÁVEL, FACILITANDO O MANUSEIO E TRANSPORTE DA CADEIRA. SISTEMA DE FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, RODAS DIANTEIRAS DE 6" MACIÇAS, RODAS TRASEIRAS DE 24" EM ALUMÍNIO. DEVE POSSUIR APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL E APOIO DE PÉS ARTICULÁVEIS. CAPACIDADE DE 120KG, LARGURA DE ASSENTO ATÉ 50CM.
	200
	UN.
	R$ 1.574,00
	 R$ 314.800,00 

	14
	84229 - CADEIRA DE RODAS OBESO. CADEIRA DE RODAS FABRICADA EM AÇO CARBONO DE ALTA QUALIDADE, ESTOFAMENTO EM NYLON. ESTRUTURA DOBRÁVEL, FACILITANDO O MANUSEIO E TRANSPORTE DA CADEIRA. SISTEMA DE FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS, RODAS DIANTEIRAS DE 6”MACIÇAS, RODAS TRASEIRAS DE 24” EM ALUMÍNIO. DEVE POSSUIR APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL E APOIO DE PÉS ARTICULÁVEIS. CAPACIDADE ACIMA DE 120KG, LARGURA DE ASSENTO ACIMA 60CM.
	100
	UN.
	R$ 3.300,00
	 R$ 330.000,00 

	15
	84230 - CADEIRA ERGONÔMICA COR TURQUESA, GIRATÓRIA, COM BRAÇO. CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM BRAÇO REGULÁVEL, ALTURA 95 CM, LARGURA 62 CM, PROFUNDIDADE 56 CM, PESO 11,080 KG, COR TURQUESA, MODELO EXECUTIVA, MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO COM DENSIDADE 45, ESTRUTURA DE NILON E FERRO DESCRIÇÃO DO TAMANHO ALTURA: 95 CM LARGURA: 62 CM PROFUNDIDADE: 55,5 CM, PESO SUPORTADO (KG) 100 TIPO DE PÉ RODÍZIO ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO (CM) 41. SEGUIR COR DAS DEMAIS CADEIRAS COMPRADAS PARA CIS.
	100
	UN.
	R$ 740,00
	 R$ 74.000,00 

	16
	84231 - CADEIRA GIRATÓRIA“ESCRITÓRIO” NA COR AZUL ESCURO E COM RODAS. CADEIRA COM ENCOSTO ALTO, COM BASE GIRATÓRIA EM AÇO CROMADO COM CINCO RODÍZIOS ANTI RISCO E FUNÇÃO DE AJUSTE DE ALTURA POR PISTÃO A GÁS. POSSUI TAMBÉM SISTEMA DE RECLINAMENTO COM TRAVA NO PONTO INICIAL E AJUSTE DE PRESSÃO PARA MAIOR CONFORTO. PESO SUPORTADO: 150KG. REVESTIMENTO: NYLON. MATERIAL: TELA MESH. PÉS (MATERIAL): POLIURETANO. CARACTERÍSTICAS DO ASSENTO: ESTRUTURA EM MADEIRA E ESPUMA REVESTIDA EM TELA MESH E COURO. 01 PISTÃO, 05 RODÍZIOS, 02 BRAÇOS, 1 BASE ESTRELA, 1 MECANISMO DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ACIONAMENTO DA REGULAGEM DE ALTURA, 1 ASSENTO, 1 ENCOSTO, 1 CHAVE DE MONTAGEM. ALTURA: 120CM, LARGURA 50CM E PROFUNDIDADE 51CM.
	500
	UN.
	R$ 1.124,96
	 R$ 562.480,00 

	17
	84232 - CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES – AZUL ESCURO. CADEIRA TIPO LONGARINA COM TRÊS ASSENTOS E BASE FIXA. ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO E ESTOFAMENTO REVESTIDO EM MATERIAL SINTÉTICO DE PVC. BASE FIXA EM FORMATO DE "Y" EM AÇO CROMADO COM QUATRO SAPATAS. ENCOSTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO E ESTOFAMENTO REVESTIDO EM COURO PU. ASSENTO COM ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO E ESTOFAMENTO REVESTIDO EM COURO PU. BRAÇO EM AÇO CROMADO COM FORMATO ANATÔMICO. PESO MÁXIMO RECOMENDADO POR ASSENTO 150 KG. TAMANHO:180*68*80. LARGURA TOTAL DA LONGARINA:180 CM. PROFUNDIDADE ASSENTO:42 CM.
	1000
	UN.
	R$ 1.200,00
	 R$1.200.000,00 

	18
	84233 - CADEIRA ODONTOLÓGICA  COMPLETA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: BASE  EM  FERRO  FUNDIDO  OU  SIMILAR,  ARTICULAÇÃO CENTRAL  ÚNICA;  COMANDO  ELETRÔNICO  DE  SUBIDA  E  DESCIDA  DO ASSENTO E ENCOSTO  FEITO  ATRAVÉS DE COMANDO DE PÉ INCORPORADO A  BASE  DA  CADEIRA  PARA  OPERAÇÃO  E  TAMBÉM  POR  PARTE  DE  UM AUXILIAR, QUE PERMITAM MOVIMENTOS SINCRONIZADOS DE ENCOSTO E ASSENTO;  POSSUI  01  (UMA)  POSIÇÃO  DE  TRABALHO  E  VOLTA  À  ZERO PROGRAMÁVEL PELO OPERADOR. ENCOSTO PARA CABEÇA COM APOIO BI-ARTICULADO;   ESTOFAMENTO   ANATÔMICO,   SEM   COSTURA,   DE   ALTA DENSIDADE;  MANGUEIRAS  EMBUTIDAS;  BRAÇO  DIREITO  ARTICULADO;   REFLETOR  ACOPLÁVEL  À  CADEIRA,  COM BRAÇO  ARTICULADO,  COM  NO  MÍNIMO  20.000  LUX,  ACENDIMENTO  DO REFLETOR   NO   PEDAL.   CUSPIDEIRA   ACOPLÁVEL   À   CADEIRA,   QUE ACOMPANHA   OS   MOVIMENTOS   DA   MESMA,  DOTADA   DE   BACIA REMOVÍVEL EM CERÂMICA OU SIMILAR REMOVÍVEL PARA DESINFECÇÃO;  ESTRUTURA   INTERNA   EM   AÇO   COM   PINTURA   EPÓXI;   02   (DOIS)  SUGADORES  (SENDO  UM  DE  ALTA  POTÊNCIA)  COM  SEPARADOR  DE DETRITOS  NA  CAIXA  DE  COMANDO;  MANGUEIRAS  COM  ENGATE  RÁPIDO; BRAÇO  AMBIDESTRO  DO  EQUIPO.  EQUIPO  ODONTOLÓGICO  ACOPLADO, COM  BRAÇO  BI-ARTICULADO,  COM  MOVIMENTO  HORIZONTAL  E  VERTICAL DO BRAÇO, BANDEJA EM AÇO INOX, CONTENDO UMA SERINGA TRÍPLICE, UM  TERMINAL  PARA  MICRO-MOTOR  E  UM  PARA  A  ALTA  ROTAÇÃO; PEDAL DE  COMANDO  PROGRESSIVO  ACOPLADO  À  CADEIRA.  MOCHO  COM  SISTEMA  DE  ELEVAÇÃO  DO  ASSENTO  ACIONADO  POR  UMA  ALAVANCA  CUJO MOVIMENTO  DE  DESCIDA  SEJA  IMPULSIONADO  PELO  PESO  DO USUÁRIO    E    DE    SUBIDA    POR    AÇÃO    DE    MOLA,    MOVIMENTOS AMORTECIDOS   POR   SISTEMA   DE   GÁS   PRESSURIZADO;   BASE   COM  RODÍZIOS DE GRANDE RESISTÊNCIA, ESTRUTURA E SUSTENTAÇÃO; ASSENTO E ENCOSTO COM ESTOFAMENTO EM POLIURETANO INJETADO, RECOBERTO COM   PVC   EXPANDIDO   SEM   COSTURAS,   LAVÁVEL,   COM   ENCOSTO ERGONÔMICO;     REGULAGEM     LONGITUDINAL; ALIMENTAÇÃO DE 220 VOLTS, 60 HZ. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A   CONTAR   DA   DATA   DE   INSTALAÇÃO;   PRODUTO   COM   REGISTRO   NO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE/  ANVISA  E  CERTIFICADO DE  CONFORMIDADE COM AS NORMAS NBR ICE / INMETRO OU EQUIVALENTE DO PAÍS  DE   ORIGEM   DO   EQUIPAMENTO DESDE   QUE   RECONHECIDA   PELO INMETRO. OBS.: A INSTALAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR TÉCNICO AUTORIZADO E A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ARCAR COM AS DESPESAS DE DIÁRIA E LOCOMOÇÃO DO MESMO, TANTO NA INSTALAÇÃO COMO NO PERÍODO DE GARANTIA CASO NECESSÁRIO. A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÁ EM LOCAIS DIFERENTES E PODERÁ SER EM DIAS DIFERENTES.
	20
	UN.
	R$ 15.000,00
	 R$ 300.000,00 

	19
	84234 - CADEIRA OFTALMOLÓGICA. ACIONAMENTO POR COMANDOS NA LATERAL DO ENCOSTO DO TÓRAX OU PEDAL, APOIO DOS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, BASE COM PÉS REGULÁVEIS PARA AJUSTE AO CHÃO, BOTÃO VOLTA ZERO, ENCOSTO DE CABEÇA ESCAMOTEÁVEL, ESPUMA COM ESTOFADO EM COURVIM. PODE TER AS SEGUINTES OPÇÕES: ENCOSTO FIXO, MANUAL OU ELÉTRICO, TODA RECLINADA ATÉ 180º.
	2
	UN.
	R$ 18.000,00
	 R$ 36.000,00 

	20
	84235 - CAIXA PARA GUARDA DE LÂMINAS DE PREVENTIVO. INDICADA PARA ARMAZENAMENTO (TIPO MALETA) DE LÂMINAS DE MICROSCOPIA 26X76MM. COM TAMPA DOBRADIÇA E TRAVA DE SEGURANÇA. NUMERADAS. MATERIAL: PLÁSTICO ABS. COR: CINZA. CAPACIDADE: 50 LÂMINAS.
	700
	UN.
	R$ 28,67
	 R$ 20.069,00 

	21
	84236 - CAMA HOSPITALAR FOWLER ELETRICA.
Descritivo:
• Cama Fowler com cabeceiras removíveis em PEAD (Polietileno de alta densidade) termoplástico injetado de alta resistência.
• Chassi leito (Superior) construído em tubo perfilado de Aço Carbono.
• Estrado articulado em chapa de Aço Carbono.
• Quatro pontos para suporte de soro.
• Duas grades laterais basculantes cromadas com sistema de segurança travam e destravam.
• Movimentos Fowler, Semi-Fowler, Sentado, Flexão de Pernas, Vascular, Cardíaco, Elevação de Leito, acionados por 3(três) atuadores lineares com caixa de comando blindada com grau de proteção IPX6. Inclusive controle remoto, totalmente vedado.
• Tratamento de superfície que consiste por processo de decapagem, desengraxe, fosfatização, Pintura eletrostática a pó com resina epóxi-poliéster, polimerizado em estufa a 200 graus centigrados, de excelente resistência química e mecânica.
• Motorização com grau de proteção IPX6 ( Blindado)
• Acompanha Rodízios de 4”, com freio de dupla ação em diagonal. 
• Chassi Inferior construído em tubo perfilado de Aço Carbono.
• Altura do leito mínima de 477mm e 790mm máximo (do piso á superfície do estrado ) – com rodizio de 4”(100mm).
• Altura livre para acesso a guincho de transferência na posição elevada = 150mm
• Leito subdividido em 4 seções, uma fixa e 3 moveis.
• Espaço útil do Leito de 1978mm
• Alimentação elétrica: 100-240V – 50/60 Hz - ( Bivolt ).
• Capacidade máxima: 180Kg (Distribuído sobre o leito).
 COLCHÃO EM ESPUMA REVESTIDO EM COURVIN OU NAPA
 
Capacidade máxima: 180 kg
Dimensões: 2100x1040mm
Área Útil: 1980 x 880mm
Área Útil Estendida: 2120 x 880mm
Altura Mínima: 470 mm 
Altura Máxima: 770 mm
	15
	UN
	R$ 10.715,67
	R$ 160.735,05 

	22
	84237 - CAMA HOSPITALAR FOWLER. COM 2 MANIVELAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 1,90 X 0,80 M. LEITO EM CHAPA DE AÇO CARBONO OU INOX DE 1,20 A 1,50 MM. CHASSI EM TUBO DE AÇO CARBONO OU INOX 30 X 50 X 1,20 MM. SISTEMA DE ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS EM TUBO DE AÇO CARBONO Ø1.1/4’X1,50MM OU INOX . PERMITE MOVIMENTOS FOWLER, DORSO, JOELHOS E VASCULAR, COMANDADOS POR 2 MANIVELAS COM CABOS EM NYLON. CABECEIRA E PESEIRA REMOVIVEIS EM TUBO DE AÇO CARBONO Ø1.1/4’X1,20MM OU INOX COM PONTEIRAS DE BORRACHA. COM RODÍZIOS. ACABAMENTO PINTADO EM ESMALTE SINTÉTICO OU EPOXI. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,90 X 0,80 X 0,60 (C X L X A). PAR DE GRADES LATERAIS REMOVÍVEIS E COLCHÃO EM ESPUMA REVESTIDO EM COURVIN OU NAPA. GARANTIA DE FÁBRICA.
	60
	UN.
	R$ 4.502,89
	 R$ 270.173,40 

	23
	84238 - CARRINHO AUXILIAR COM GAVETAS: ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO 25X25, E CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL; 04 GAVETAS DE PUXADORES EM ALUMÍNIO MACIÇO POLIDO; 04 RODÍZIOS DE 3", SENDO 02 NA DIAGONAL COM FREIOS; TAMPO EM CHAPA DE AÇO CARBONO OU TAMPO TOTALMENTE EM INOX; ACOMPANHA TABUA DE MASSAGEM CARDÍACA DE 550X400MM. PUXADOR DO CARRO EM TUBO 7/8; TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ.
	60
	UN.
	R$ 2.980,00
	 R$ 178.800,00 

	24
	84239 - CARRO CONTAINER EM FIBERGLASS COM TAMPA - 345 LITROS, 04 RODÍZIOS. CONFECCIONADO EM FIBERGLASS DE ALTA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM GEL COAT, INTERNA E EXTERNA LISA. POSSUIR DRENO PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS. DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO E SUPORTE DA TAMPA, TOTALMENTE CONFECCIONADOS EM AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO. DOTADO DE RODÍZIOS DE 04 RODÍZIOS, 02 FIXOS E 02 GIRATÓRIOS. MODELO COM TAMPA. CAPACIDADE 345 L. FIBERGLASS COM ACABAMENTO EM GEL COAT ISOFTÁLICO: PRODUTO DE LONGA VIDA ÚTIL, CONSERVANDO BRILHO, DUREZA DO MATERIAL, PRATICIDADE NA LIMPEZA E RESISTÊNCIA A DIVERSOS TIPOS DE SABÕES E DETERGENTES. COLORAÇÃO NÃO DESCASCA SEM INCORRER A INCONVENIENTES COMO MANCHAS E RESSECAMENTOS. DIMENSÕES INTERNAS: PROFUNDIDADE: 630 MMXCOMPRIMENTO: 830 MMXALTURA: 660 MM.  DIMENSÕES EXTERNAS: PROFUNDIDADE: 690 MMXCOMPRIMENTO: 960 MMXALTURA DO PISO A EXTREMIDADE DA TAMPA: 840 MM.
	60
	UN.
	R$ 4.264,55
	 R$ 255.873,00 

	25
	84240 - CARRO DE CURATIVO. CARRO CURATIVO INOX 40X80X80CM BALDE/BACIA INOX
	30
	UN.
	R$ 1.562,65
	 R$ 46.879,50 

	26
	84241 - CARRO DE EMERGÊNCIA. 1230MM X L 556MM X P 590MM, PERFIS ESTRUTURAIS LATERAIS EM ALUMÍNIO EXTRUDADDO. FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA. BANDEJA SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA, COM LATERAIS EM ALUMÍNIO INJETADO, FRONTAL E TRASEIRO EM ALUMÍNIO EXTRUDADO COM PUXADOR TRASEIRO EM ALUMÍNIO EXTRUDADO, COM GRADE DE PROTEÇÃO. BANDEJA INFERIOR EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA COM LATERAIS EM ALUMÍNIO INJETADO, FRONTAL E TRASEIRO EM ALUMÍNIO EXTRUDADO. 3 GAVETAS DE 147MM DE ALTURA PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTOS, EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA COM LATERAIS INTERNAS EM ALUMÍNIO, COM PUXADORES EM PLÁSTICO INJETADO, COM TRILHO TELESCÓPICO COMPARTIMENTO INFERIOR COM TAMPA ESCAMOTEÁVEL 90º COM ALTURA DE 294MM, COM PUXADOR EM PLÁSTICO INJETADO, 16 DIVISÓRIAS PARA MEDICAÇÃO EM POLYESTIRENO NA COR BRANCA NA 1ª GAVETA ESPAÇO PARA LACRE. TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA EM ACRÍLICO. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM VELCRO. SUPORTE PARA DESFIBRILADOR, MONITOR, CARDIOVERSOR, L 400MM X P 400MM, COM BORDA DE PROTEÇÃO. SUPORTE DE SORO AJUSTÁVEL NA ALTURA. CALHA DE TOMADAS COM 4 PONTOS, 2P + T COM CABO DE 3M. RODÍZIOS, MONTADOS NA BANDEJA INFERIOR, DE 125MM DE DIÂMETRO COM GARFO EM NYLON E BANDA DE RODAGEM EM BORRACHA VULCANIZADA, SENDO 2 SEM TRAVA E 2 COM TRAVA DE FÁCIL ACIONAMENTO. REGISTRO NA ANVISA. PINTURA ELETROSTÁTICA.
	100
	UN.
	R$ 3.530,55
	 R$ 353.055,00 

	27
	84242 - COLCHÃO PNEUMÁTICO AIR PLUS ANTI ESCARAS COM MOTOR – 220V. Móvel Hospitalar Colchão Hospitalar. Alimentação Elétrica 220v. Observações Capacidade de até 130kg. Registro ANVISA. Acabamento PVC. Tamanho (cm) 198x89x6cm
	5
	UN.
	R$ 493,04
	 R$ 2.465,20 

	28
	84243 - CONJUNTO COMPOSTO POR UM MÓDULO PIA + GAVETEIRO MÓDULO PIA. CONJUNTO COMPOSTO POR UM MÓDULO PIA + GAVETEIRO MÓDULO PIA: COMPOSTO POR CUBA AÇO INOX 304, DIÂMETRO DE 30CM, TORNEIRA CROMADA COM BICA MÓVEL, SISTEMA DE ACIONAMENTO ELETROMAGNÉTICO DE ÁGUA. (PEDAL) GAVETEIRO: GAVETEIRO COMPOSTO POR 02 GAVETAS DE 12CM, 01 GAVETA DE 18 CM COM BOJO EM PS SEM CANTOS VIVOS E 01 GAVETA DE 24 CM, COM BOJO EM MDF REVESTIDO EM LAMINADO BRANCO. MEDIDAS: 1,04 L / 0,88 A / 0,45 P. COR MDF: BRANCO.
	100
	UND
	R$ 4.585,00
	 R$ 458.500,00 

	29
	84244 - ESCADA DE 5 DEGRAUS. ESCADA 100% EM ALUMÍNIO, ACESSÓRIOS EM POLIPROPILENO, TRAVA DE SEGURANÇA EM ALUMÍNIO COM ARTICULAÇÃO LATERAL, SISTEMA X DE SUSTENTAÇÃO TRASEIRA (A PARTIR DE 6 DEGRAUS), BARRA INFERIOR TRASEIRA DE REFORÇO DA ESTRUTURA, SAPATAS E DEGRAUS ANTIDERRAPANTES, PRODUTO INDICADO PARA ATÉ 120 KG.
	60
	UND
	R$ 143,10
	 R$ 8.586,00 

	30
	84245 - ESCADA HOSPITALAR, POSSUIR 02 DEGRAUS. ESCADA PARA MACA HOSPITALAR ESTRUTURA CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM TUBOS INOX 7/8” X 1,2MM. 2 DEGRAUS EM MADEIRA REVESTIDOS EM BORRACHA COM CINTA INOX  -  DIMENSÕES  0,50M X 0,37M X 0,36M
	300
	UND
	R$ 367,02
	 R$110.106,60 

	31
	84246 - ESCADA HOSPITALAR, POSSUIR 07 DEGRAUS. EM AÇO INOXIDÁVEL, DEGRAUS EM AÇO CARBONO REVESTIDOS EM BORRACHA/MATERIAL ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. CAPACIDADE: 110 KG OU MAIS.
	10
	UN.
	R$ 646,00
	 R$ 32.300,00 

	32
	84247 - FOCO CIRÚRGICO COM 4 CÚPULAS. COM ANCORAGEM DE TETO EM PONTO ÚNICO PARA USO EM SALA CIRÚRGICA DE GRANDE PORTE, BRAÇOS ARTICULÁVEIS NO TETO COM ROTAÇÃO INFINITA AO REDOR DO EIXP VERTICAL E NA CÚPULA PARA AMBOS OS LADOS PERMITINDO FÁCIL MOVIMENTAÇÃO DE TORÇÃO, FLEXÃO, BASCULANTE E CIRCULAR. CÚPULAS A POEIRA E LÍQUIDOS, SUPERFICIES DE ACABAMENTO LISA, NÃO POROSAS DE FÁCIL LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PUSSUIR CUPULAS DE ILUMINAÇÃO COM SISTEMA REDUTOR DE SOMBRAS. MANOPLAS REMOVIVEIS E ESTERILIZAVEIS EM AUTOCLAVE. BOTÃO LIGA E DESLIGA. INTENSIDADE LUMINOSA EM CADA CUPULA MINIMA DE 80000LUX, POSSUIR O SISTEMA COMPLETO DE ILUMINAÇÃO COM TECNOLOGIA DE LED. FORNECIMENTO DE UMA LUZ FRIA E BRANCA DE ALTA DEFINIÇÃO (HD). ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 220 v 60Hz. CERTIFICADO DE  BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO/E OU ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EMITIDO PELA ANVISA, CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: MARCA DO FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
	30
	UN.
	R$ 30.500,00
	 R$ 305.000,00 

	33
	84248 - Foco Cirúrgico. Tipo        Cirurgico. Lâmpada        LED (incluso). Intensidade        400 Lumens. Fonte        Bivolt. Altura Minima        100 cm. Altura Máxima        135 cm. Temperatura da Cor        5.000 – 5.500 K
Inmetro        Sim. Potência        5, 0 Watts
	10
	UN.
	R$ 11.887,50
	 R$ 356.625,00 

	34
	84249 - FOCO CLÍNICO. Tipo        Clínico. Lâmpada        LED (incluso). Intensidade        270 Lumens (50 cm do campo). Fonte: Bivolt. Altura Minima: 100 cm. Altura Máxima: 135 cm. Temperatura da Cor 6.000 – 6.500 K. Inmetro: Sim. Base sobre rodízios. 
	200
	UN.
	R$ 625,65
	 R$ 125.130,00 

	35
	84250 - FRALDÁRIO – TROCADOR. DESENVOLVIDA PARA CRIANÇAS DE ATÉ 13 KG, ELA É DESMONTÁVEL E PODE SER USADA COM OU SEM A BASE. CARACTERÍSTICA: BANHEIRA DESMONTÁVEL. BANHEIRA 2 EM 1, O TANQUE PODE SER USADO TANTO NA BANHEIRA COMO FORA. VÁLVULA DE SAÍDA DE ÁGUA. TROCADOR ALMOFADADO (ESPUMA) COM PROTEÇÃO LATERAL. SUPORTE COM TRAVAS EM ARCO.
	80
	UN. 
	R$ 1.333,24
	 R$ 106.659,20 


84251 - HAMPER. O SUPORTE PARA SACO HAMPER PINTURA EPÓXI CONTÉM ESTRUTURA TUBULAR COM PINTURA ANTI-CORROSIVO EPÓXI. SACO EM TECIDO RESISTENTE TIPO LONITA.

MONTADO SOBRE RODÍZIOS DE 2 POLEGADAS.

01 SACO EM TECIDO RESISTENTE - MEDIDAS EM (CM): 63 X 51 X 51

ESTRUTURA TUBULAR. 04 RODÍZIOS DE 2 POLEGADAS CADA

	PINTURA EPÓXI. COR: BRANCA.
	60
	UN.
	R$ 472,20
	 R$ 28.332,00 
	

	37
	84252 - KIT 4 LIXEIRAS 50 LITROS CADA COLETA SELETIVA + SUPORTE AÇO. SUPORTE COM LIXEIRAS FABRICADOS EM AÇO CARBONO, O SUPORTE EM PINTURA ELETROSTÁTICA (PINTURA EPÓXI NA COR PRETA) EVITANDO ASSIM PROBLEMAS COM EROSÃO, POIS NÃO DESCASCA ENFERRUJA. VEM COM 4 LIXEIRAS FABRICADAS EM PLÁSTICO COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE, NAS CORES: VERDE, AMARELO, AZUL E VERMELHO.
	200
	UN.
	R$ 431,71
	 R$ 86.342,00 

	38
	84253 - LIXEIRA DE 100L COM PEDAL. LIXEIRA COM SUPORTE E PEDAL PARA ACIONAMENTO DA TAMPA, 100 LITROS. FABRICADO EM POLIPROPILENO. PEDAL E LIXEIRAS NA COR BRANCA.
	200
	UN.
	R$ 378,00
	 R$ 378.000,00 

	39
	84254 - LIXEIRA DE 30L COM PEDAL. LIXEIRA COM SUPORTE E PEDAL PARA ACIONAMENTO DA TAMPA, 30 LITROS. FABRICADO EM POLIPROPILENO. PEDAL E LIXEIRAS NA COR BRANCA.
	1000
	UN.
	R$ 121,74
	 R$ 97.392,00 

	40
	84255 - LIXEIRA INOX 30 LITROS COM TAMPA E PEDAL HOSPITALAR. LIXEIRA INOX 30 LITROS COM PEDAL EM AÇO INOX. SEM POROSIDADES. ALÇA EXTERIOR E RODÍZIOS COM TRAVAS. ABERTURA COM PEDAL LOCALIZADO NA BASE E A TAMPA, ARO REMOVÍVEL QUE PERMITE PRENDER SACOS PLÁSTICOS COM SEGURANÇA. MATERIAL: AÇO INOX. COMPOSIÇÃO: 01 LIXEIRA INOX PEDAL 30 LITROS.
	300
	UN.
	R$ 384,29
	 R$ 115.281,00 

	41
	84256 - LIXEIRA INOX 50 LITROS COM TAMPA E PEDAL HOSPITALAR. LIXEIRA INOX 50 LITROS COM PEDAL EM AÇO INOX. SEM POROSIDADES. ALÇA EXTERIOR E RODÍZIOS COM TRAVAS. ABERTURA COM PEDAL LOCALIZADO NA BASE E A TAMPA, ARO REMOVÍVEL QUE PERMITE PRENDER SACOS PLÁSTICOS COM SEGURANÇA. MATERIAL: AÇO INOX. COMPOSIÇÃO: 01 LIXEIRA INOX PEDAL 50 LITROS MEDIDAS: 37CM LARGURAX60,5CM ALTURA DE DIMENSÃO.
	300
	UN.
	R$ 825,00
	 R$ 330.000,00 

	42
	84257 - LIXEIRA POLIPROPILENO - SUPORTE E PEDAL - 50 LITROS. LIXEIRA COM SUPORTE E PEDAL PARA ACIONAMENTO DA TAMPA, 50 LITROS. FABRICADO EM POLIPROPILENO. PEDAL E LIXEIRAS NA COR BRANCA.
	400
	UN.
	R$ 163,90
	 R$ 65.560,00 

	43
	84258 - LIXEIRAS SEM TAMPA PARA ESCRITÓRIO DE 15 LITROS. LIXEIRA PARA ESCRITÓRIO 15 L , 100% AÇO INOX, POLIDO EM COR NATURAL; SEM TAMPA E SEM PEDAL.
	250
	UN.
	R$ 102,48
	 R$ 25.620,00 

	44
	84259 - MACA CLÍNICA COM ARMÁRIO: PRATELEIRA 0,50CM: PRATELEIRA COM 3 DIVISÕES INTERNAS. ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA ROLO DE LENÇOL DESCARTÁVEL. CAPACIDADE: 250KG MEDIDAS: LARG: 2,00M X ALT: 0,88M X PROF: 0,60M. OBS: CONSIDERAR 15CM A MAIS DA LARGURA MEDIDA REFERENTE AO SUPORTE DE LENÇOL. CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA BRANCA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. COR: BRANCA. PUXADORES: COMPOSTOS POR BARRA DE ALUMÍNIO E PONTEIRAS EM ABS INJETADO CROMADO. CORREDIÇAS: EM AÇO COM PINTURA EPÓXI BRANCA. DOBRADIÇA CANECO 35MM CURVA. ACOMPANHADO DE COLCHÃO COM CAPA IMPERMEÁVEL NA COR AZUL.
	250
	UN.
	R$ 4.256,33
	 R$1.276.899,00 

	45
	84260 - MACA FIXA ESTOFADA. MACA CLÍNICA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MACA COM LEITO ESTOFADO EM COURVIN  NA COR VERDE CLARO, CABECEIRA MÓVEL. PINTURA: EPOXI  DIMENSÕES: 0,80X1,90 DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE FÁBRICA.
	50
	UN.
	R$ 1.307,48
	 R$ 65.374,00 

	46
	84261 - MACA GINECOLÓGICA COM ARMÁRIO DE 02 PORTAS E 03 GAVETAS: CONSTRUÍDA EM MDF COM REVESTIMENTO BP(MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO) NA COR BRANCA, LEITO ACOLCHOADO ESTOFADO COM ESPUMA ESPECIAL INDEFORMÁVEL DENSIDADE 28 OU MAIS, REVESTIDO EM CORVIM DE ALTA QUALIDADE, NAPA NA COR AZUL ESCURO, COM 2 PORTAS, 3 GAVETAS, 1 PAR DE PORTA COXAS, SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL, ENCOSTO REGULÁVEL, PESEIRA REFORÇADA COM FERRAGEM ESPECIAL E PÉS REGULÁVEIS, PORTA-COXAS ESTOFADOS E REGULÁVEIS. TOMADA ELÉTRICA INTERNA. ENCAIXE PARA CUBA DE CURATIVO EM CHAPA INOX COM PINTURA EPÓXI. DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS/POSIÇÃO GINECOLÓGOCAS: 1,42 X 0,55 X 0,87M (POSIÇAÕ GINECOLÓGICA)DIMENSÃO APROXIMADA POSIÇÃO CLÍNICA: 1,87 X 0,55 X 0,87M (POSIÇÃO CLÍNICA). CUBAGEM: 1,033 M3 – 1,45 X 0,75 X 0,95 COM ENGRADADO.
	50
	UN.
	R$ 4.687,07
	 R$ 187.482,80 

	47
	84262 - Maca Ginecológica para Obeso.
	50
	UN.
	R$ 2.199,66
	 R$ 109.983,00 

	48
	84263 - MACA GINECOLÓGICA PARA PACIENTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA. Maca ginecológica com acessibilidade para paciente com deficiência física com as seguintes itens: perneira motorizada e encosto reclinável podendo variar suas funções entre maca e cadeira; gaveta auxiliar feita de aço inox; braços e apoio de coxas reguláveis em sentido vertical e horizontal; apoio para os pés e encosto de cabeça reguláveis; base com rodízios; cadeira (base) com pedal de comando hidráulico; encosto com pedal de comando hidráulico; braços estofados com movimentos de abertura lateral e longitudinal; conjunto de apoio de coxas (direito e esquerdo) com regulagem horizontal e vertical, estofado; conjuntos de apoio de pés (direito e esquerdo) com regulagem longitudinal, estofado; conjunto porta coxas e apoio de pés com avanço e recuo longitudinal; encosto em alma de aço com suporte de lençol; perneira em alma de aço acionado no pedal; todo estofamento na cor e revestido com PVC cristal, exceto os acessórios que deverão ser na cor azul ou vermelho; assento em estrutura em aço acionado no pedal hidráulico; travesseiro apoio de cabeça anatômico estofadona cor e revestido em PVC cristal; pedal de comando hidráulico com rodízios; placa eletrônica com seleção automática de voltagem 127V/ 220V. Estrutura em aço maciço, com base tubular de alta resistência pintura epóxi cor padrão; altura mínima 60cm. Altura máxima 1m 20cm; Capacidade de elevação total: 300Kg; Lagura total mínima: 80cm; Largura Total Máxima: 90cm. Comprimento total mínimo: 1,70m. Comprimento total máximo: 1,80m.
	10
	UN.
	R$ 14.299,00
	 R$ 142.990,00 

	49
	84264 - MACA HOSPITALAR FIXA (SEM RODINHAS).. MACA DE EXAME CLÍNICO ADULTO. MESA EM CHAPA DE AÇO E ESTRUTURA EM AÇO INOX CABECEIRA REGULÁVEL. PÉS FIXO COM PONTEIRAS DE BORRACHA. CABECEIRA RECLINÁVEL EM 4 POSIÇÕES. LEITO ESTOFADO COM ESPUMA D28 E NAPA NA COR PRETA.
	350
	UN.
	R$ 3.333,00
	 R$1.166.550,00 

	50
	84265 - Maca para massoterapia/quiropraxia, com capacidade mínima de 200kg, orifício para rosto, graduação de altura e apoio para braços, dobrável, revestimento sintético e espuma de no mínimo 5cm de altura.
	10
	UN.
	R$ 4.200,00
	 R$ 42.000,00 

	51
	84266 - MACA/CARRO ESTOFADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM GRADE REMOVIVEL, SUPORTE DE SORO/ RODAS COM TRAVAS. CARCTERÍSTICAS MÍNIMAS: CARRO MACA COM LEITO ESTOFADO EM COURVIN NA COR AZUL ESCURO, CABECEIRA MÓVEL, GRADES LATERAIS CROMADAS DE BAIXAR, SUPORTE DE SORO CROMADO RETIRÁVEL.  PINTURA: EPOXI  DIMENSÕES: 0,80X1,90 DE COMPRIMENTO. GARANTIA DE FÁBRICA.
	60
	UN.
	R$ 2.258,85
	 R$ 135.531,00 

	52
	84267 - MESA AUXILIAR COM RODÍZIOS TOTALMENTE CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE 1” DE DIÂMETRO E PAREDE DE 1,2 MM EM AÇO INOXIDÁVEL POLIDO ESPELHADO TAMPO E PRATELEIRA INFERIOR EM CHAPA DE AÇO POLIDO ESPELHADO 4 PÉS COM RODÍZIOS DE 2” EM RODAS TRANSPARENTES. DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS: 80X40X80 (CM).
	200
	UN.
	R$ 1.307,12
	 R$ 261.424,00 

	53
	84268 - MESA AUXILIAR COM RODÍZIOS TOTALMENTE CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE 1” DE DIÂMETRO E PAREDE DE 1,2 MM EM AÇO INOXIDÁVEL POLIDO ESPELHADO TAMPO E PRATELEIRA INFERIOR EM CHAPA DE AÇO POLIDO ESPELHADO 4 PÉS COM RODÍZIOS DE 2” EM RODAS TRANSPARENTES. DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS: 60X40X80 (CM).
	200
	UN.
	R$ 979,03
	 R$ 195.806,00 

	54
	84269 - MESA AUXILIAR COMPOSTA POR 5 (CINCO) GAVETAS, COM AS SEGUINTES ALTURAS 6 CM, 6 CM, 12 CM, 12 CM E 24 CM. DIMENSÕES: 0.53 X 0.51 X 0.76 M. COR DO BALCÃO E TAMPO: BRANCA.
	200
	UN.
	R$ 1.664,20
	 R$ 332.840,00 

	55
	84270 - MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA. 4 GAVETAS DE APROXIMADAMENTE 06CM. TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE 30MM, REVESTIMENTO INTERNO EM LAMINADO MELAMINICO DECORATIVO BRILHANTE. MOBILIÁRIO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIMENTO INTERNO EM LAMINADO MELAMINICO DECORATIVO BRILHANTE. GAVETA EM MADEIRA EM POLIESTIRENO 4MM MOLDADAS EM VACUM-FORMING SEM CANTOS VIVOS PARA NÃO ACUMULAR SUJEIRA;- PUXADORES EM ALUMÍNIO COM PONTEIRAS CROMADAS E PINTURA EPÓXI. PUXADORES COM PINTURA CLARA (AZUL, VERDE, CINZA, BRANCO, BEGE). CORREDIÇAS TELESCOPIAS EM AÇO, PROPORCIONANDO UM DESLIZE SUAVE DAS GAVETAS. PORTAS E FRENTE DAS GAVETAS, CONFECCIONADO EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA. 4 RODÍZIOS DE ALTA RESISTÊNCIA, FACILITANDO A MOVIMENTAÇÃO DO ARMÁRIO EM DIVERSOS TIPOS DE PISOS. MÓDULOS COM FUNDOS INDIVIDUAIS. MEDIDAS APROXIMADAS LARGURA 50CM X ALTURA  80CM X PROFUNDIDADE 51CM. PESO APROXIMADO 35KG. A MESA AUXILIAR DEVE DISPOR AINDA ALÉM DO NÚMERO DE GAVETAS MÍNIMAS, ESPAÇO EM BAIXO ABERTO NA FRENTE PARA COLOCAR APARELHOS ODONTOLÓGICOS EX: FOTOPOLIMERIZADOR. ARMÁRIO NA COR BRANCA. GARANTIA DE FÁBRICA.
	15
	UN.
	R$ 1.446,00
	 R$ 21.690,00 

	56
	84271 - MESA AUXILIAR PEQUENA. MESA AUXILIAR COM RODÍZIOS TOTALMENTE CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE 1” DE DIÂMETRO E PAREDE DE 1,2 MM EM AÇO INOXIDÁVEL POLIDO ESPELHADO TAMPO E PRATELEIRA INFERIOR EM CHAPA DE AÇO POLIDO ESPELHADO 4 PÉS COM RODÍZIOS DE 2” EM RODAS TRANSPARENTES. DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS: 40X40X80 (CM).
	200
	UN.
	R$ 528,12
	 R$ 105.624,00 

	57
	84272 - MESA AUXILIAR SEMI-CIRCULAR.
	2
	UN.
	R$ 2.682,70
	 R$ 5.365,40 

	58
	84273 - MESA CIRÚRGICA. PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE  PORTE, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 300 KG DE CARGA ESTÁTICA.  CABECEIRA, DORSO, ASSENTO E RODAS COMPATÍVEIS COM O PESO PARA  MOVIMENTAÇÃO DA MESA E IMOBILIZAÇÃO DA MESMA NO SOLO. EM AÇO INOXIDÁVEL. ELETRO-HIDRAULICO. DEVE POSSIBILITAR O USO DE DIVERSOS KITS, COM MECANISMOS PARA COLOCAÇÃO DE ACESSÓRIOS. TAMPO ARTICULADO EM SECÇÕES ACOLCHOADAS. CABECEIRA E PERNEIRAS REMOVÍVEIS. MOVIMENTOS PARA ELEVAR E BAIXAR A MESA, LATERALIDADE, TRENDELENBURG, REVERSO, DORSO E DESLOCAMENTO LONGITUDINAL DO TAMPO, ACIONADOS PORCOMENDOS REALIZADOS POR CONTROLE REMOTO OU NO PAINEL DA PRÓRIA ESTRUTURA. PERMITIR AINDA  O AJUSTA MANUAL DA CABECEIRA. DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2100 MM, LARGURA MÍNIMA DE 550 MM, LARGURA MÁXIMA 1000 MM. ALTURA DE 800 MM. ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS-60 HZ, REDE ELÉTRICA MONOFÁSICA. POSSUIR INDICAÇÃO PARA EQUIPAMENTO LIGADO EM REDE ELETRICA OU BATERIA, POSSUIR INDICAÇÃO PARA BATERIA COM CARGA BAIXA.  ACESSÓRIOS ADICIONAIS EM AÇO INOXIDÁVEL: 01 PAR DE OMBREIRAS, 01 PAR DE PORTA COXA, 01 CONJUNTO DE ESTOFADOS, 01 PROLONGADOR PARA CIRURGIA DE OBESO. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO COM A NORMA NBR IEC 60601-2-46, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO EMITIDO PELA ANVISA E/OU CERTIFICADO DE QUALIDADE INTERNACIONAL PARA DISPOSITIVOS MÉDICOS COM TRADUÇÃO JURAMENTADA. DEVERÁ DISPONIBILIAR TÉCNICO PARA APRESENTAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DO EQUIPAMENTO. CONTER: 01 CÓPIA DO MANUAL DE OPERAÇÃO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	4
	UN.
	R$ 17.199,00
	 R$ 68.796,00 

	59
	84274 - MESA DE APARELHOS COMPOSTA POR 2 (DUAS) BASCULANTES, 2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS COM CORREDIÇAS E 2 (DUAS) DIVISÕES INTERNAS. MESA DE APARELHOS COM DUAS BASCULANTES E DUAS PRATELEIRAS INTERNAS COM CORREDIÇAS E LEVEZA TRAZIDA POR RODÍZIOS. DIMENSÕES: 0.53 X 0.51 X 0.76 M. COR DO BALCÃO E TAMPO: BRANCA.
	100
	UN.
	R$ 2.022,00
	 R$ 202.200,00 

	60
	84275 - Mesa De Cabeceira Hospitalar. Tipo: Aberta com gaveta. Material. Aço inoxidável. Rodízios: Não
	30
	UN.
	R$ 1.219,33
	 R$ 36.579,90 

	61
	84276 - Mesa De Mayo Inox. Peso 4 kg. Dimensão da embalagem 63 × 50 × 90 cm. Rodízios Sim. Estrutura Aço Inox. Dimensão da bandeja 48 cm x 32 cm (C x L). Altura Regulável. Peso suportado 75 Kgs. 
	50
	UN.
	R$ 653,25
	 R$ 32.662,50 

	62
	84277 - MESA GINECOLOGICA ESTOFADA INOX 1,70X0,5X0,80CM 
	50
	UN.
	R$ 1.475,63
	 R$ 73.781,50 

	63
	84278 - MESA GINECOLÓGICA PORTÁTIL. DEVE CONTER COLCHONETE ESTOFADO E REVESTIDA COM COURVIN, COM PAR DE PORTA COXA OU SUPORTE PARA AS PERNAS,  MACA SIMPLES COM LEITO ESTOFADO DIVIDIDO EM PARTES, DOBRÁVEL PARA FÁCIL TRANSPORTE, ENCOSTO E APOIO DE PÉS COM ALTURA REGULÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO OU ALUMÍNIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,70 M COMPR. X 50 CM LARGURA X 90 CM ALT, PODENDO SUPORTAR APROXIMADAMENTE 170KG. DEVE CONTER ALÇAS E RODÍZIOS PARA FACILITAR O TRANSPORTE. PESO APROXIMADO DA MACA: 20KG.
	40
	UN.
	R$ 878,79
	 R$ 35.151,60 

	64
	84279 - Mesa para escritório em L com gavetas com chave
	10
	UN.
	R$ 1.000,00
	 R$ 10.000,00 

	65
	84280 - Mesa para impressora. A Mesa Para Impressora Com Borda em ABS 60 X 40 Cm. Material: Estrutura Em Aço Carbono E Tampo Em MDP. Altura: 76 Cm. Largura: 60 Cm
	20
	UN.
	R$ 499,50
	 R$ 9.990,00 

	66
	84281 - MESA PARA REFEIÇÃO HOSPITALAR . Peso 6 kg. Material da estrutura Aço. Material do tampo MDF. Peso sugerido para uso Até 50 Kgs. Dimensão do tampo 40 cm x 60 cm (C x L). Rodizios Sim
	30
	UN.
	R$ 527,32
	 R$  15.819,60 

	67
	84282 - Mesa redonda para 8 cadeiras, cor branca
	1
	UN.
	R$ 3.600,00
	 R$ 36.000,00 

	68
	84283 - MOCHO GIRATÓRIO. SEM ENCOSTO – CONFECCIONADO EM TUBOS DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTO BRILHO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS E ASSENTO ESTOFADO EM MATERIAL LAVÁVEL E IMPERMEÁVEL NA COR PRETA. COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA GIRATÓRIO.
	20
	UN.
	R$ 467,68
	 R$ 9.353,60 

	69
	84284 - MOCHO ODONTOLÓGICO. COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS COM ALAVANCA LATERAL, MOVIMENTA DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO PARA ANTERIOR E POSTERIOR, ACIONADO POR ALAVANCA LATERAL. ENCOSTO ANATÔMICO, TIPO CONCHA, COM AJUSTE DE ALTURA. BASE COM CINCO RODÍZIOS. ESTOFAMENTO EM MATERIAL RÍGIDO, RESISTENTE, COM REVESTIMENTO SEM COSTURA, ACABAMENTO LISO COM CANTOS ARREDONDADOS. ASSENTO COM ELEVAÇÃO CENTRAL E REBAIXAMENTO DAS BORDAS ANTERIORES, ALTURA REGULÁVEL, COR AZUL-CLARA. GARANTIA DE FÁBRICA.
	20
	UN.
	R$ 606,74
	 R$ 12.134,80 

	70
	84285 - MOCHO. COR DO ASSENTO: VERDE ÁGUA CAPACIDADE DE CARGA: 110KG LARGURA ENCOSTO: 36CM ALTURA ENCOSTO: 24CM PROFUNDIDADE ASSENTO: 40CM LARGURA ASSENTO: 36CM ALTURA MÁXIMA EM RELAÇÃO AO CHÃO: 48CM ALTURA MÍNIMA EM RELAÇÃO AO CHÃO: 38CM ESTOFAMENTO COM ESPUMA ESPESSA E RESISTÊNCIA: ESTOFADO EM COURVIM BASE GIRATÓRIA COM CINCO RODÍZIOS: MATERIAL DE AÇO CARBONO SISTEMA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO: PERMITE AJUSTE ANATÔMICO GARANTIA: 12 MESES.
	60
	UN.
	R$ 768,93
	 R$ 46.135,80 

	71
	84286 - MÓVEL DE AÇO GUARDA VOLUMES 16 LUGARES. ROUPEIRO GRA 1/16 É PRÁTICO E VERSÁTIL. POSSUI 16 PORTAS COM PITÃO PARA CADEADO, ALÉM DE TRATAMENTO ESPECIAL DA SUPERFÍCIE E PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS. COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, O ROUPEIRO GRA 1/16 OFERECE UM TOQUE MODERNO E DE PERSONALIDADE PARA A DECORAÇÃO DO SEU AMBIENTE. POSSUEM QUALIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE GARANTIDAS PELO USO DE MATÉRIAS-PRIMAS DE ALTO PADRÃO, PROCESSOS PRODUTIVOS COM A MAIS ATUAL TECNOLOGIA E UM CUIDADO ESPECIAL EM CADA ETAPA: 1,96M; LARGURA: 1,23M PROFUNDIDADE: 0,36M; QUANTIDADE DE PORTAS: 16. COR BRANCO.
	40
	UN.
	R$ 1.938,79
	 R$ 77.551,60 

	72
	84287 - MÓVEL HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO, ARMÁRIO GAVETEIRO ESTOQUE. ARMÁRIO HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO MODELO: GAVETEIRO ESTOQUE COMPOSTO DE: 02 GAVETAS DE 12CM, 01 GAVETA DE 18CM E 01 GAVETA COM 24CM.  DIMENSÕES: LARGURA/PROFUNDIDADE: 50 X 0,51 CM. COR BRANCA. 
DESCRITIVO TÉCNICO: MÓDULO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA BRANCA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FRENTES: CONFECCIONADAS EM MDF DE 18MM COM CANTOS ARREDONDADOS HORIZONTALMENTE, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. COR: BRANCA. GAVETAS: EM MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO, OU POLIESTIRENO MOLDADO EM VACUM-FORMING SEM CANTOS VIVOS. PUXADORES: COMPOSTOS POR BARRA DE ALUMÍNIO E PONTEIRAS EM ABS INJETADO CROMADO. CORREDIÇAS: EM AÇO COM PINTURA EPÓXI BRANCA. DOBRADIÇA CANECO 35MM CURVA. RODÍZIOS DE AÇO COM ROLAMENTO E RODAS DE SILICONE.
	200
	UN.
	R$ 1.262,33
	 R$ 252.466,00 

	73
	84288 - MÓVEL HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO, ARMÁRIO PRATELEIRA. DIMENSÕES: LARGURA/PROFUNDIDADE: 50 X 0,51 (MÁXIMO 60CM). COR BRANCA. 
DESCRITIVO TÉCNICO: MÓDULO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA BRANCA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FRENTES: CONFECCIONADAS EM MDF DE 18MM COM CANTOS ARREDONDADOS HORIZONTALMENTE, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. COR: BRANCA. GAVETAS: EM MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO, OU POLIESTIRENO MOLDADO EM VACUM-FORMING SEM CANTOS VIVOS. PUXADORES: COMPOSTOS POR BARRA DE ALUMÍNIO E PONTEIRAS EM ABS INJETADO CROMADO. CORREDIÇAS: EM AÇO COM PINTURA EPÓXI BRANCA. DOBRADIÇA CANECO 35MM CURVA. RODÍZIOS DE AÇO COM ROLAMENTO E RODAS DE SILICONE. GARANTIA: MÍNIMO 01 ANO.
	200
	UN.
	R$ 1.049,67
	 R$ 209.934,00 

	74
	84289 - MÓVEL HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO.  PIA DE CANTO. 01 MÓDULO DE PIA DE CANTO MEDINDO 80X80X97, COM CUBA DE AÇO INOX REDONDA COM 35CM DE DIÂMETRO, TORNEIRA COM JATO DIRECIONÁVEL E BICA MÓVEL, SIFÃO FLEXÍVEL, VÁLVULA SOLENOIDE 220V, PEDAL DE ACIONAMENTO DE AÇO INOX E RABICHO PARA LIGAÇÃO ELÉTRICA. DESCRITIVO TÉCNICO: MÓDULO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA BRANCA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FRENTES: CONFECCIONADAS EM MDF DE 18MM COM CANTOS ARREDONDADOS HORIZONTALMENTE, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. COR: BRANCA. GAVETAS: EM MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO, OU POLIESTIRENO MOLDADO EM VACUM-FORMING SEM CANTOS VIVOS. PUXADORES: COMPOSTOS POR BARRA DE ALUMÍNIO E PONTEIRAS EM ABS INJETADO CROMADO. CORREDIÇAS: EM AÇO COM PINTURA EPÓXI BRANCA. DOBRADIÇA CANECO 35MM CURVA. RODÍZIOS DE AÇO COM ROLAMENTO E RODAS DE SILICONE. CUBA REDONDA DE AÇO-INOX 304 COM REVESTIMENTO EXTERNO CINZA. TORNEIRA BALCÃO COM JATO DIRECIONÁVEL E BICA MÓVEL. GARANTI: MÍNIMO 01 ANO.
	100
	UN.
	R$ 1.741,67
	 R$ 174.167,00 

	75
	84290 - MÓVEL HOSPITALAR/ODONTOLÓGICO. MÓDULO PIA. MÓDULO PIA: COM CUBA DE AÇO INOX REDONDA COM 35CM DE DIÂMETRO, TORNEIRA COM JATO DIRECIONÁVEL E BICA MÓVEL, SIFÃO FLEXÍVEL, VÁLVULA SOLENOIDE 220V, PEDAL DE ACIONAMENTO DE AÇO INOX E RABICHO PARA LIGAÇÃO ELÉTRICA. DIMENSÕES: LARGURA/PROFUNDIDADE: 50 X 0,51CM. COR BRANCA. 
DESCRITIVO TÉCNICO: MÓDULO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA BRANCA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FRENTES: CONFECCIONADAS EM MDF DE 18MM COM CANTOS ARREDONDADOS HORIZONTALMENTE, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM FÓRMICA TEXTURIZADA E INTERNAMENTE COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO. COR: BRANCA. GAVETAS: EM MDF COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO, OU POLIESTIRENO MOLDADO EM VACUM-FORMING SEM CANTOS VIVOS. PUXADORES: COMPOSTOS POR BARRA DE ALUMÍNIO E PONTEIRAS EM ABS INJETADO CROMADO. CORREDIÇAS: EM AÇO COM PINTURA EPÓXI BRANCA. DOBRADIÇA CANECO 35MM CURVA/DE AÇO MODELO ITALIANO CANECO CURVO. RODÍZIOS DE AÇO COM ROLAMENTO E RODAS DE SILICONE. CUBA REDONDA DE AÇO-INOX 304 COM REVESTIMENTO EXTERNO CINZA. TORNEIRA BALCÃO COM JATO DIRECIONÁVEL E BICA MÓVEL. GARANTI: MÍNIMO 01 ANO.
	200
	UN.
	R$ 1.681,00
	 R$ 336.200,00 

	76
	84291 - Painel eletrônico para chamada de senha - com três dígitos - modo sequencial ou aleatório - com controle remoto, para gerenciamento de filas e organização do ambiente de espera
	50
	UN.
	R$ 690,83
	 R$ 34.541,50 

	77
	84292 - POLTRONA FIXA PARA PACIENTE, CONFECCIONADA EM AÇO REFORÇADO, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM ESPUMA POLIURETANO INJETADA, COM REVESTIMENTO EM COURVIM DE ALTA QUALIDADE E NA COR AZUL. BASE COM PONTEIRAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES:
LARGURA ÚTIL: 56 CMXLARGURA 
TOTAL: 67 CM
ALTURA DO PISO AO ASSENTO: 44,5CMXALTURA 
TOTAL:79 CM.
PROFUNDIDADE TOTAL:58 CM.
	500
	UN.
	R$ 1.717,54
	 R$ 858.770,00 

	78
	84293 - POLTRONA PARA COLETA/MEDICAÇÃO: 4 POSIÇÕES. ASSENTO, ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSO PARA OS PÉS ESTOFADOS EM ESPUMA, REVESTIDOS EM COURVIN NA COR AZUL. ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSA PÉS RECLINÁVEIS POR MEIO DE ALAVANCA LATERAL. BRAÇADEIRAS PARA COLETA DE SANGUE EM AÇO COM CAPA ESTOFADA E COM REGULAGEM DE ALTURA POR MEIO DE MANÍPULOS. SUPORTE PARA BRAÇO EM EM CONCHA DE MATERIAL TERMOPLÁSTICO, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 1" X 1,50 MM, RECLINÁVEL 4 POSIÇÕES. ACOMPANHA 01 CONCHA PARA BRAÇO QUE PODE SER COLOCADA EM AMBOS OS LADOS. 
PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS.
DIMENSÕES: DEITADA: 1,75 X 0,77 X 0,55 M (CXLXA) - SENTADA: 1,25 X 0,77 X 1,25 M (CXLXA). DENSIDADE DA ESPUMA. ASSENTO D23, ENCOSTO D23, APOIO PARA OS PÉS D23.
	200
	UN.
	R$ 1.760,71
	 R$ 352.142,00 

	79
	84295 - SUPORTE PARA MEDICAÇÃO/ SORO. 3 Móvel. Material: Aço. Com quatro ganchos, que podem suportar até bolsas de um  quilo cada. Com altura fixa, ele se adapta muito bem à altura da maca onde está esse paciente, e pode ser modificado manualmente.
	100
	UN.
	R$ 397,79
	 R$ 39.779,00 

	80
	84296 - Suporte Para Medicação/ Soro. Fixo. 2 kg. Dimensão da embalagem 43 × 43 × 161 cm. Material: Aço. Com quatro ganchos, que podem suportar até bolsas de um  quilo cada. Com altura fixa, ele se adapta muito bem à altura da maca onde está esse paciente, e pode ser modificado manualmente.
	100
	UN.
	R$ 272,61
	 R$ 27.261,00 

	81
	84297 - TAMPO LISO INOX 1,20M X 0,60 M
	50
	UN.
	R$ 899,00
	 R$ 44.950,00 

	Total Geral
	R$15.378.117,75 


	
	
	
	 R$    12.817.025,68 


4. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

4.1.  Após o término da sessão da fase de lances, é de responsabilidade da licitante provisoriamente classificada em primeira colocação apresentar as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

4.2.  Caso não seja entregue as amostras ou catálogo de amostras, estará automaticamente desclassificada.

4.3.  As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 150, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

4.4.  O catálogo de amostras deve ser enviado para os e-mails odontologia@itajai.sc.gov.br; enfermagem@itajai.sc.gov.br; curativoespecial.sms@itajai.sc.gov.br 

4.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante; 
5. ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

5.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Imaruí – Itajaí/SC;

5.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 5.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos medicamentos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

5.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;

6. PAGAMENTO:

6.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

6.2.  Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

6.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1.  Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

7.2.   Todos os itens deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na habilitação. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente. Neste caso, a ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA.  No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade e a empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência.

7.2.1. Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação.

Obs: O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

7.3.   Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na qualificação técnica; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1.   Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

8.2.   Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

8.3.   A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;

8.4.  O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

8.5.   Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

8.6.   Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

8.7.  A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.  Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

9.2.  Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

9.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

10. FISCAL DO CONTRATO:

10.1. Foram designados para exercerem a função de Fiscal de Contrato os servidores LUIZ ANTÔNIO DA CUNHA SILVEIRA FILHO, Gerente de Odontologia, DHIELLE DE SOUZA PINHEIRO, Enfermeira, CRISTIANO ALVES, Assessor I e EVANDRO SAMUEL DE SOUZA, Gerente do SAM.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
b) Todos os itens deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na habilitação. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente. Neste caso, a ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA.  No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade e a empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência.

b.1. Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação.

Obs: O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

c) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na qualificação técnica; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo;

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 209/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 123250/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 209/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 209/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS CLÍNICOS, ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS DIVERSOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 209/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 209/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

11.2.
 Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
 A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;

11.4.
 O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

11.5.
 Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

11.6.
 Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

11.7.
À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
 Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
 Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 209/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                    ASSINATURAS 
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